Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 273/69 

CONCEDE PENSÃO À VIUVA DE FUNCIONÁRIO FALECIDO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica concedido a Da. Olivia Silva Vieira, viúva do Ex-Diretor de Obras Públicas desta Prefeitura  Oscar Andrade Vieira, a pensão mensal de trinta e três cruzeiros novos (NCR$ 33,00) correspondente a trinta por cento (30%) dos vencimentos de seu falecido esposo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo primeiro (1º) neste Exercício, correrão por conta da dotação 3.2.3.2.8.2/39 – Pensionistas – do Orçamento vigente;.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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